
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 160, DE 03 DE JUNHO DE 2022 

PUBUCAOO 

~~~ur~~ 
Pilg.: ---:=---

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATOS NOMEADOS ATRAVÉS DO 
DECRETO N.0 153/2022 EM CARGO PÚBLICO 
EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 inciso Ili e Art. 
90 inciso IX e XIII, da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

DECRETA: 

Art.1° Tornar sem efeito, por desistência a pedido, a nomeação dos candidatos: 

Concurso Públlco nº 0212019 

Cargo: Fiscal de Tributos MunlcípaJs 1 - Fiscalização Tributária 
Cla Nome 

' .. .. 

5º Vinicius Santos Simões 

6º Thiago dos Santos Guedes 

Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Cariacica-ES, 03 de junho de 2022 

S/PROC. 

Av. Mário Gurgel - Nll 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail : atosoficiaís@cariacica.es.gov.br 
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Cariacica-ES, quarta-feira, 08 de junho de 2022. 
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DECRETO Nº 160, DE 03 DE JUNHO DE 2022 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS NOMEADOS ATRAVÉS DO DECRETO N.º 153/ 2022 EM 
CARGO PÚBLICO EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem o Art. 53 inciso III e Art. 90 inciso IX e XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Car iacica, 

DECRETA: 
Art.1° Tornar sem efeito, por desistência a pedido, a nomeação dos candidatos: 

Concurso Público nº 02/ 2019 
C•rao: Fiscal de Tributos Munlcim1is I - Flscalizacáo Tributári• 

Classlflcaclo Nome 
50 Vlnícius Santos Simões 
50 Thiago dos Santos Guedes 

Art.2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.3° Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 03 de junho de 2022 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Gestão 

DECRETO Nº 161, DE 03 DE JUNHO DE 2022 
NOMEIA SERVIDORA SUB JUDICE EM CARGO PÚBLICO EM REGIME ESTÁTUTÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
o PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o Art. 53, inciso III e Art. 90, inciso IX e XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Cariacica, 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 029, de 15 de abril de 2010, que dispõe sobre o estatuto dos 
servidores públicos da administração direta, autá rquica e fundacional do Município de Cariacica, 

DECRETA: 
Art. 1º Nomear o candidato aprovado no Concurso Público n° 01/ 2019, homologado e publicado no Diário 
Ofi . 1 1c1a do dia 01 de dezembro de 2020 e considerado apto conforme quadro abaixo: 

CARGO: CONTADOR I 
CLASSIFICACAO 1 NOME 

03º J Nara Brito de Souza - Sub Judice (Processo nº 5007791-
02.2020.8.08.0012) 

Art. 20. O candidato relacionado no presente Decreto deverá seguir os procedimentos descritos no anexo 
único. 
Art. 3°. O candidato terá 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação para realizar os procedimentos 
e tomar posse do cargo para o qual foi aprovado no Concurso Público. 
Art. 4° Os prazos previstos serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia 
do começo e incluindo-se o de vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo 
vencido em dia que não haja expediente. 
Art. 5º. Em se tratando de servidor em gozo de licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o 
prazo para posse será contado do término do impedimento. Devendo o candidato, para usufruir do direito, 
realizar abertura de caderno processual, devidamente instruído, no protocolo geral do munícipio no prazo 
de vigência do presente decreto, que será analisado e dado ciência ao candidato. 
Art. 6º. A admissão do nomeado pelo presente Edital fica condicionada ao cumprimento da apresentação 
e entrega da documentação e laudo médico emitido pelo Instituto de Previdência de Cariacica (IPC). 
Art. 7º. Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não cumprir os prazos legais para posse, 
ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Complementar n° 029/2010. 
Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 03 de junho de 2022. 

EUCLÉR10 DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Gestão 

ANEXO ÚNICO 
Instruções para o candidato nomeado através do Concurso Público 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mário Gurgel, 2.502- Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151 -900 
GAO/SEMGO- End. Eletrõnico: atosoficia1s@cariacica.es.gov.br 


